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PROJETO DE LEI N9 	DE 
~Off Ia arar WIRCIEWri 

DE 
—e-- --- DE 1.9820 

CONSIDERANDO que, o Artigo 135 da Lei Com 

plementax ne 1 de 17 de dezembro de 1.975, permite a aliena 

ção de Bens Imclveis Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face da obrigatorie 

dade de Licitação e autorização legislativa, fica o ato de o 

alienação de Bens Im(Sveis revestidos das exigências de morali 

dede e legalidade que devem nortear os Atos Administrativos. 

CONSIDERANDO que, a área de terras objeto 

do Artigo 19 da presente Lei, 4 presentemente ocupado por um 
prádiomesidencial codificado nesta Prefeitura como: distrito4, 

quadra 005, lote 0248, inscrição n9053633-4,  para efeito de 

Imposto Predial, não auferindo o Municipio qualquer receita o 

riunda de tal ocupação. 

A MIARA MUNICMPAL DE CABO FRIO,APROVOU E 

EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 19 — Fica o -Chefe do Poder Execu 

tive Municipal, autorizado e alienar em Licitação, uma área 

de terras com as seguintes medidas e confrontaçUs:21,20m(vin 
te e um metros e vinte centímetros) de frente para uma Servi 

dão que dá acesso a Rua Princesa Izabel; 8,20m (oito metros 
e vinte centfmetrce) nes fundos confrontando com João Batista' 

de Aguiar, mais um segmento de 13,40m (treze metros e quaren 

te centSietros) que faz para João Antonio; 12,80m(doze metros 

e oitenta centímetros) na lateral direita confrontando com 
Carlos Costa de Moraes e 13,50m(treze metros e cinquenta cen 

dmetros) na lateral esquerda, confrontando com °reino Josá A 

prIgio formando ama área total de 291,06 M2(duzentos e no 
venta e um metros e seis declmettoã quadrados). • 
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ARTIGO 2£ — A alieneçgo se feral 8t1ev4s,  

de Licitaçgor  em local, dia e hora a serem divulgados. 

-ARTI22_2. — A alienaçgo se fera nc estado 

atual do imovelr  no tendo a Prefeitura Municipal de 	Cebo 
Prior  qualquer responsabilidade sob posseii.os ou intrusos. 

ARTIGO 4£ --Este Lei entrara em vigor na 
data de sua publicaçgor  revOgadas as disposi4es em contra 
rio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 23 DE ABRIL DE 1.982 . 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 
—Prefeito— 
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